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Senhor Presidente, 

 

 

Requeiro, a Vossa Excelência, nos termos do artigo 112 c/c o art. 117 do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, depois de vencidas as formalidades regimentais, que 

seja encaminhada manifestação ao Governo do Estado da Paraíba, no sentido de providenciar 

com urgência a realização de concurso público para as polícias: CIVIL, MILITAR, 

PENAL e CORPO DE BOMBEIROS em face da escassez do efetivo no Estado da Paraíba. 

 

Assembleia legislativa do Estado da Paraíba, em 26 de fevereiro de 2021. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A seguinte propositura visa suprir a escassez de pessoal nos quadros das polícias:  

CIVIL, MILITAR, PENAL e CORPO DE BOMBEIROS como forma de reforçar o efetivo 

dessas corporações, levando-se em consideração o déficit de agentes nas referidas instituições, 

o que vem ocasionando a sobrecarga de trabalho desses profissionais da segurança pública em 

todas as regiões da Paraíba. 

Atualmente, o efetivo déficit nos quadros da Polícia Militar, Polícia Civil, 

Polícia Penal e Corpo de Bombeiros Militares já se mostra incompatível com a população tendo 

em vista que as cidades cresceram sem que houvesse a renovação desses servidores públicos, 

diante da baixa frequência da realização de concursos públicos na área de segurança pública. 

Nesse diapasão entendemos que cabe a Administração Pública a materialização, 

através das suas ações, promover a realização de concurso público para que possa ser provida 

a carência de agentes de segurança no Estado da Paraíba.  

Diante do exposto, apresenta-se este instrumento legislativo com o intuito de que 

sejam tomadas providências para que o Governo do Estado avalie a possibilidade de realizar 

concurso público urgentemente, afim de suprir a insuficiência de agentes de segurança nos 

quadros da Policia: CIVIL, MILITAR, PENAL e CORPO DE BOMBEIROS MILITAR. 

   

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, em 26 de fevereiro de 2021. 

 

     


